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Inciso I – Despesas com Pessoal e Encargos

Alínea  Discriminação das despesas Valores  (R$)

a Despesas com pessoal ativo -                      

b Despesas com pessoal inativo e pensões -                      

c Encargos sociais incidentes sobre a remuneração do pessoal -                      

d

Despesas com sentenças judiciais transitadas em julgado (precatórios, requisições de pequeno

valor e débitos judiciais periódicos vincendos) a servidores ou empregados, conforme ação

orçamentária específica, apropriado pelo Critério de Competência

-                      

TOTAL -                       

Inciso II – Outras Despesas de Custeio

Alínea  Discriminação das despesas 

a Benefícios a servidores e empregados – auxíliotransporte -                      

b Benefícios a servidores e empregados – auxílioalimentação -                      

c Benefícios a servidores e empregados – auxílio-creche -                      

d Benefícios a servidores e empregados – assistência médica/odontol -                      

e Diárias pagas a servidores, empregados e colaboradores 118.113,65           

f Passagens e despesas com locomoção 382.765,18           

g Indenizações de ajuda de custo, transporte e auxílio moradia 2.402.153,19        

h Aluguel de imóveis 404.206,00           

i Serviços de água e esgoto 259.321,26           

j Serviços de energia elétrica 1.652.506,43        

k Serviços de telecomunicações 1.823.728,31        

l Serviços de comunicação em geral 2.849.795,72        

m

Serviços de informática, incluindo manutenção e locação de software, locação de

equipamentos de processamento de dados, serviços de tecnologia da informação, tecnologia

da informação, aquisição de software sob encomenda, manutenção e conservação de

equipamentos de processamento de dados, e comunicação de dados

3.901.822,17        

n Serviços de limpeza e conservação 2.469.447,75        

o Serviços de vigilância armada e desarmada 3.378.036,95        

p Serviços de publicidade 71.274,44             

q Locação de mão de obra e postos de trabalho, ressalvado o apropriado nas alíneas “n”, e “o”. 6.117.276,29        

r Serviços de seleção e treinamento 575.813,96           

s Aquisição de material de expediente 9.144,90               

t Aquisição de material de processamento de dados e de software 364.001,18           

u Aquisição de material bibliográfico 48.819,37             

v Aquisição de combustíveis e lubrificantes 143.814,05           

w Aquisição de gêneros alimentícios 354.709,97           

x Aquisição de material de consumo, ressalvado o apropriado nas alíneas ‘s” a “w”. 414.704,81           

y Serviços médico e hospitalares, odontológicos e laboratoriais 80.239,20             

z Demais despesas de custeio 7.950.824,50        

TOTAL 35.772.519,28    

Inciso III – Despesas com Investimentos

Alínea  Discriminação das despesas 

a Construção e reforma de imóveis 2.883.318,22        

b Aquisição de Material Permanente - Veículos -                      

c Aquisição de Material Permanente – Equipamentos de Informática -                      

d Aquisição de Material Permanente – Programas de Informática 1.900.431,45        

e Aquisição de Material Permanente – Demais itens 2.536.271,79        

TOTAL 7.320.021,46      

Inciso IV – Despesas com Inversões Financeiras

Alínea  Discriminação das despesas 

a Aquisição de imóveis, ou bens de capital já em utilização -                      

b Outras inversões -                      

TOTAL -                       

Nota 3: No valor constante da alínea "z", incluem-se os valores referentes aos precatórios expedidos contra a Fazenda Pública do Estado de 

Santa Catarina, que são executados no orçamento do TJSC por força das Leis Orçamentárias.

Nota 1: Não foram consideradas as despesas com inativos custeadas por recursos do IPREV bem como aquelas referentes ao pagamento de 

inativos extrajudiciais.

Nota 2: Os valores constantes da alínea "d" se referem aos precatórios expedidos contra a Fazenda Pública do Estado de Santa Catarina, 

que são executados no orçamento do TJSC por força das Leis Orçamentárias.
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